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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves

 

 
  
 

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE 
 
 
 

Aos oito dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte, neste Município de 
Presidente Tancredo Neves – Estado Federado da Bahia, no Pátio da Prefeitura 
Municipal de Presidente Tancredo Neves – Estado Federado da Bahia, localizado na 
Avenida Adolfo Araújo Borges, S/Nº, às 09:00 horas, perante o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, deste Município Sr. ANTONIO DOS SANTOS MENDES, o qual 
nomeou a mim, Jucinéia da Silva Cardoso, Secretária Municipal de Ação Social para 
secretariar esta solenidade. Compareceu o (a) Sr (a) CARLOS GUILHERME COSTA 
DA SILVA, portador da RG sob o nº 23.420.355-27 SSP/RJ, e do CPF sob o nº 
110.422.927-79, residente e domiciliado na Avenida Brasil, S/Nº - Centro, nesta 
cidade de Presidente Tancredo Neves – Estado Federado da Bahia, veio prestar seu 
compromisso de lei e prometeu desempenhar bem e fielmente as funções do 
referido cargo, como CONSELHEIRO TUTELAR. (SUPLENTE), em substituição da 
titular pelo afastamento com o atestado de saúde, conforme a Resolução Nº 
008/2020 do CMDCA, publicada em 04 de dezembro de 2020, na edição de nº 0848 
do Diário Oficial do Município. Tendo apresentado toda documentação exigida pela 
legislação vigente. Pelo Senhor Prefeito, foi dito ainda, que LAVRADO O TERMO, 
que depois de lido e achado conforme vai assinado por mim, pelo Senhor Prefeito e 
pelo (a) servidor (a) aqui empossado (a). 
 

 
 

  
 
 ANTONIO DOS SANTOS MENDES 

Prefeito Municipal 
 
 

JUCINÉIA DA SILVA CARDOSO 
Secretária Municipal de Ação Social 

 
 

CARLOS GUILHERME COSTA DA SILVA  
Servidor (a) 
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Decreto
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

DECRETO ADMINISTRATIVO N°. 0054/2020, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

 “DECRETA RECESSO DO FINAL DE ANO.” 
 
O PREFEITO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Federativo da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal no art. 79, V, VII e considerando: 
 

a) A necessidade de contenção de bens e serviços no funcionamento na máquina administrativa e 
economia aos cofres públicos.  

DECRETA: 

Art. 1° - Fica estabelecido recesso de final de ano compreendendo o período de 23 de dezembro de 

2020 a 31 de Dezembro de 2020. 

Art. 2º - Ficam excluídos do recesso ora estabelecidos, os serviços considerados essenciais ao inte-

resse público e aqueles que, por sua natureza, atendam ao interesse especial aos trabalhos essenciais e 

funcionem em regime de plantão, tais como: Secretaria de Finanças e seus Departamentos e Setores 

congêneres, Departamento de Contratos e Licitações, Departamento de Pessoal, Secretaria Municipal 

de Saúde e os seus serviços com a escala definida pelo Secretário em que setores estarão de plantão, 

Limpeza Pública, e a Guarda Municipal, os quais deverão exercer normalmente suas atividades.  

Art. 3º - Este decreto não atinge aqueles que possuírem tarefas inadiáveis, cuja, inexecução dos ser-

viços cause prejuízos aos poderes públicos, privados e/ou terceiros.  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio.  

 

REGISTRE-SE,  

PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES – BA, 08 DE 

DEZEMBRO DE 2020. 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 
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